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LEI H" 386/2016, de 22 de Junho de 2016.
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentá
rias para Elaboração do Orçamento do
Exercido de 2017.

NOU a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A- 1 - Fie.
Municipal para oexercício de 2017, n°s p ^ ^ 101 de 04 de maio

637/2012 e 634/2013.

Art 5 OOrçamento Anual do Município abrange os Poderes Executivo eLegislati
vo, seus fu^íos, ôrgdo:':S:d'̂ es da Administração Direta, indireta eFundaaonai.

r. sVbi"~açdes;\^m?aurode capitai das sociedades de economia
mista, se houver. _ __ . n • • ^ •

II Rpps (Regime de Previdência Própria)

Art. 4- Aproposta orçamentária aser encamintrada pelo Executivo áCâmara Mu-
nicipal compor-se-ã de:

I. Mensagem.

„. .ii;
p"rr2017 odo^^aneSrenteâs Metas ePrioridades para 2017, gue sâo partes in-

tegrantes desta Lei.
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trat^ò da rals F^ais eProvidências. OAnexo Idesdobra-se em:
ífbela 1,-Avalfaçío do cumprimento das Metas ^%Exercmio Anteto^^11, Tab^ 111 Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Tres Exerci

Cios Anteriores, iV^-Ta^beia^V^-Evoiu^^^^^ ^ ,3

VI -.Tabela VI - Receitas eDespesas Previdenciárias do RPPS;
vil Tahpla Vil - Projeção Atuarial do RPPS;

da Portíia da Secretaria do Tesouro Nacional n° 407. de 20 de ,unho de 2011.
capítulo II

DAS METAS EPRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

com a Portaria nT 407, de 20 de junho de 2011.

Art. 8- As prioridades emetas da Administração Pública Municipal oexerdcio
de 2017, estabelecidas no Anexo Idesta Lei, de Pre-

=,'rctser|o"irnut:n^çlô}oVa^™^^^^
LetWnll%?2rA nl™ todavia, em limite àprogramação da despesa.

Art 9- ALei Orçamentária Anual de 2017 deverá estar em consonância com o

::lHH==a::5=sssíss=r
de dos programas e projetos, ^ r-i/^in Hp np«ítân do PPA e dos orça-

mentes a^uíe^« Município ecidadão, para aperfeiçoamento das
políticas públicas; ,

llll
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111 -Atransparência; ampla divulgação dos gastos edos resultados obtidas.
CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA EORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art 10 - Para efeito desta lei, entende-se por:

1- Programa, o instrumento de organização da
cretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabeiecidos
no Piurianuab instrumento de programação para alcançar o f P™'
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam d® ^
te, das quais resulta um produto necessário ámanutenção da açao de governo,

lli - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o°bjetivo de um pro
grama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no " '
duto que concorre para aexpansão ou aperfeiçoamento da açao de governo,

i\/ nneracão Esoeciai as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de gLrnoTarquaiSreLl.a u'm prod^uto, enão geram ccntrapres.açãc direta sob
a forma de bens ®" ^3 3 necessárias para atingir os seus objeti

vos sob a^fJrm"a de':.iSeT projetos eoperações especiais, ®®f
valores e metas bem como as unidades orçamentarias responsáveis pela realizaçao da aça ^

§2° - Cada atividade, projeto eoperação especial identificara afunção easu ^
çâo às quais se vinculam, na forma do anexo que integra aPortaria n° 42 de 14 de abnl de
1999, do Ministério do Orçamento eGestão, eLegislação P°f °no

R30 _ As categorias de programação de que trata esta Lei serão ident ticaaas no
projeto de lei orçamentária por programa, atividades, projetos ou operações especiais.

Art 11 - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a P^og^^ma-
ção dos órgãos do Lnioipio. suas autarquias, fundos especiais, fundações, empresas publi
cas.

Art 12-0 projeto de lei orçamentária anual será encaminliado ao Poder Legisiati-
vo, até 30 de setembro de 2016.

Art 13 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a PWama-ção dos orçamlntos 4al eda seguridade social, e In JmL
taria n° 42 de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento eGestão eda Portaria Intermi
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nisterial n° ^^3 de 04 de maio de 200i esu^ ^
SçTordrpetrserfap^efemada orça.en.ána, expressa por ca.egona de
programação, indicando-se, para cada uma. oseu nível de detalhamento.

l|:°o°g?u~sTesa '̂ate"e refere, obedecendo aseguinte classificação;
a) DESPESAS CORRENTES:
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Divida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DECAPITAI:
Investimentos;

Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Divida,
Outras despesas de Capital.

Art 14 ALei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos ase-
rem desenvolvidos por intermédio de consórcios públicos, conforme a regulamentação fixada
pela Lei Federal n." 11.107. de 06 de abril de 2005 ePortaria n" 72 de 01 de fevereiro 2012.

Art 15 Constituem fonte de recursos para execução das despesas, aquelas exigi
das na legislação vigente na forma das portarias da STN enormativas do Tribunal de Contas
do Estado - TCE.

s 1" As fontes de recursos, seguirão a classificação definida
taria SOF n" l' de ís K2001. atuallzada'até aPortaria SOF N" 3. de 18.02.2011, bem como
legislação interna do Poder Executivo Municipal, conforme quadro abaixo.

Código
Grupo da Fonte de Recurso

DE impostos - EDUCAÇÃO 1 —

CONTRIBUIÇÃO AÒ PROGRAMA ENSINO FUNDAMENTAL ÕÍ2~
Suíços de saúde Õi3~
SERVIÇOS EDUCACIONAIS —ÕU~
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS ^
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE
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I 016

•cnSrScAQ^^^õ^üsfHÕ^"^!^^ publica-uüsip 017—
TRANSFERENCIAS DO FUNDEB ^2
TRANSFERÊNCiÃS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - SAÚDE
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS —
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO —Õ4Í
SERVIÇOS HOSPITALARES —090
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA õgi
OPERAÇÕES DE CREDITO EXTERNA
ALIENAÇÃO DE BÉNS ^ Õ93
OUTRAS RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS —
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS ^

Art 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orça
mentos as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município bemSTr^lfua cSaçTo orçamentária da receita eda despesa, por alterações na 'egislaçao fe
derai ocorridas após oencaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentarias para oexercício de
2017 ao Poder Legislativo,

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA AELABORAÇÃO EEXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 00 MUNICÍPIO
Art 17-0 Projeto de Lei Orçamentária do Municipio relativo ao exercício de 2017

deve assegurar ocontrole social eatransparência na execução do orçamento, conforme Artigo
_o principio de transparência implica, aiém da observação do principio constituci-

onal da publicidade, autilização dos meios disponíveis para garantir oefetivo acesso dos mu
nicípios às informações relativas ao orçamento.

Art 18 - Aestimativa da receita e afixação da despesa, constantp do projeto de
lei. orçamentária serão elaboradas apreços correntes do exercício aque se refere.

Art 19 - Aelaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçarnenlaria se
rão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário agarantir uma trajetória de
solidez financeira da administração municipal.

Art 20 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do ar
tigo 9- eno inciso ndo §^ artigo 31, todos da Lei Complementar 101/2000. oPoder
Executivo eoPoder Legislativo procederão â respectiva limitação de empenho ede movimen-
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.„„a;;„r=.tr
da.

I- Com pessoal e encargos patronais,

II - com aconservação do Patrimônio Público, conforme prever odisposto no artigo
45da Lei Complementar n° 101/2000.

fe'creiís'Lrc"mo Smlssôes ou contratações de pessoal, inclusive arealização de con-
curso público a quaiquer titulo.

..„ 3s2í2=S=sH=Hs-£3i
de 50% do total da despesa fixada para os

i;:íh=s5==s^
tratar de -mpf^alteraçoes no indicarão os valores atribuídos
aos grupos de natureza de despesa ^,,„ic.rr,ontnr p pqneciais ocorrer para atender do-

Sofd!t?ieXrs^oL"

pó?s":roS SfcrS: :spedJís"'e exlaordlnários autorizados nos últimos guatrc me-
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ses do exercício de 2016. consoante disposições do Parágrafo 2°, do artigo 167, da Constitui
ção Federal. . .

Parágrafo Segundo - OPoder Executivo poderá realizar transposição, remanejamento
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um orgao
para outro, na forma da legislação vigente.

Art. 23 - ALei Orçamentária para o exercício de 2017 conterá previsão de contra
partida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em
de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da União. Estados e entidades
não governamentais.

Art. 24 - Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a su-
plementação da dotação, tendo como limite o valor do repasse financeiro pactuado, não se
incluindo nos limites estabelecidos no caput do art. 21 desta Lei.

Art. 25 - Ao projeto de lei orçamentária nao poderão ser apresentadas emendas em
desacordo com as disposições do art. 165, §§ 3° e 4®, da Constituição Federal e que anulem o
valor dedotações orçamentárias vinculadas às seguintes fontes de recursos:

I - Recursos do Tesouro
II - Recursos de Outras Fontes.

Art, 26 - Évedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus créditos
adicionais de dotações a titulo de subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a entidades
privadas e a pessoas físicas, ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo com odispos
to no art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, e que preencham as seguintes condições:

I- sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assis
tência social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de fo
mento à produção e à geração de emprego e renda;
II - sejam pessoas físicas carentes, assim reconhecidas por órgão publico, federal,
estadual e municipal, na forma da lei;
III - participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e outras
festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal, aos quais
sejam ofertados premiações ou auxílios financeiros. - .
§ 1°. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer titulo, submeter-se-ao a fiscali
zação do Poder Concedente com a finalidade de verificar ocumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam recursos,
§ 2°. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante convênios,

conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 27 - ALei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com
duração superior á um exercido financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou
em lei que autorize sua inclusão.
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Art. 28 -ALei Orçamentária conterá dotação P--f^3?!So;
tulda exclusivamente com recursos ^ ^ ^ 2017 destinada ao atendimento de
ria receita corrente liqu da prevista para o exercício aepL^vofcontingentesl outros riscos eeventos fiscais imprevistos.

A,, .s ÔPo^or L^sL.i^e^™n^;á ^Se..ana^^
^ÍSSe c^onsolirçlo^dVprSt^ã^Leforçamentárla^ra oexercício de 20t7.

29-A da Emenda Constitucional.

ti==SHiSE5r5SSSS
sr:.=-ss'.rrj^.TX.'S^^~
da unidade, da universalidade, da anualidade eda exclusividade,

. ,„.r-r-ír
posto no Art. 212 da Constituição Federal.

Art. 32 - o Município aplicará anualmente em ações
^co "h'' íHn irir*Í^O Ido caouU o§ 3° do art. 159, todos da Constitui-que tratam oart. 158 ea alinea "b" do inciso I 141 de 13 de janei-

?fde 2oTí'qtlfreru—tn«°drart. ?98. da Constituição Federai, eaEC 29 da Consti
tuição Federal.

Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Sociai

t©s * I—de reoasses do Fundo Nacional de Saúde, •,« hq on-io-
,1 - qas receitas previstas na lei Complementar n» 141, de 13 de janeiro de 2012,
III-da receita de serviços de saúde; • c„ria|.
IV - de repasses previstos na Lei Organica da Assistência Social,
V- do orçamento fiscal.
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀDÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art 34 - ALei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decor

rente de débitos refinanciados. inclusive com aprevidenoa social.
A.r - qprá consiqnada na proposta orçamentária para oexercício de 2017 do-

deste artigo.

?. i™. . comi,.. F.d.,.l eu,. 100, P.i.gr.» l-O

lecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

n° 101/2000.

capítulo VI

DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL EENCARGOS
Art. 38 - No exercido financeiro de 2017, as despesas f|o''°dÍ Lei

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18,19 20,
Complementar n° 101/2000.

Art -íq - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no

rarÍ:arreT'd;::."i;or—
saúde, educação, assistência social e serviços urbanos.

Art 40 - Se adespesa de pessoal atingir onivel de que trata oparágrafo úriico do
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CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ARECEITA EALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA;
Art 41 - Aestimativa da receita que constará do projeto de para o

próprias.

Art 42 - Aestimativa da receita citada no artigo anterior levará em
adicionalmente, oimpacto de alteração na legislação ^capacidade eco-
nõmica do contribuinte e ajusta distribuição de renda, com destaque para.

I- autorização da planta genérica de valores do município; Territo-
II - revisão atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Pedial e lerrito

rial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos eisenções,
inclusive . ,PTU terã descon-

.0 de atã t./, ranecSlnTcriSs^^aoSd^Sva, cujos custos

tar n° ^3 legislação sobre ouso do solo, com redefinição dos limites da zona
urbana legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-

VII - revisão da legislação aplicável ao imposto sobre Transmissão Intervivos ede
efetiva ou prendai de serviços públicos

espeoificosedMsive.^^^™^^ ^^
X- revisão das isenções dos tributos municipais, para manter ointeresse publico e

a justiça fiscal.

Gl-- - Com oobjetivo de estimular odesenvolvimento econômico e cultural do Mu-
nicipio, oPoder ExecuUvo poderá encaminhar projetos de Lei de incentivos ou benefícios de
natureza tributária.
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CAPITULO VIII

DA TRANSPARÊNCIA

Art 43 - Os Poderes Executivo, Legislativo, judiciários, bem como as autarquias,
fundações e estatais devem manter os dados fiscais, orçamentários, bem com toda aexecu
ção da despesa pubiica no portal da transparência, bem como alivre informação aos cidadaos
de forma clara eobjetiva, em obediência a Lei n- 12,527/2011, Lei Complementam' 131/2009
e LRF/2000.

CAPÍTULO IX

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OPODER LEGISLATIVO

Art 44-0 total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 7%
tòrio da receita tributária com as transferências previstas nos arts. ^53 §5^. 158 e W da
Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade
Emendas Constitucionais n° 25/2000 e n° 58/2009.

§1° Adespesa total com foitia de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gas
tos com subsidies dos Vereadores, não poderá ultrapassar asetenta por cento de sua receita,
de acordo com oestabelecido no art, 29-A, § 1°, da Constituição Federal.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 - Évedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa
ou com dotação ilimitada.

Art. 46-0 Poder Executivo poderá realizar estudos visando adefinição de sistema
de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo Único - Aalocação de recursos na Lei Orçamentária Anual feita dh
retamente à unkiade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o
curso das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art 47 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n" 101/2000, entende-se
como despesas irrelevantes, para serviços do § ultrapasse, para,
bens e serviços, os limites dos incisos 1e 11 do art, 24 da Lei 8.666/1993,
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Art. 48-0 Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orça
mentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votaçao, no
tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art. 49-0 Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da aquisição direta
de bens e serviços, cessão de pessoal ou repasse de recursos financeiros, para ocusteio de
despesas de competência de outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio,
acordo ajuste ou congênere, como disposto no art. 62, da Lei Complementar n 101/2000.

Parágrafo único - Acelebração de convênios com outros entós da Federação so
mente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses
locais.

Art. 50 —Os Poderes Executivo e Legisiâtivo ficam autorizados a firmar convênios
de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da
preservação da autonomia municipal.

Art 51 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acrés
cimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de cai
xa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno fun
cionamento das atividades e execução dos projetos da administração municipal.

Art. 52-0 Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 da Lei Comple
mentar n° 101/2000, estabelecerá, através de lei especifica, normas para utilização de siste
mas de apropriação e de apuração de custos e de avaliação de resultados, com vistas à eco-
nomicidade, á eficiência e à eficácia das ações governamentais.

Art. 53-0 Projeto de Lei Orçamentária de 2017 será encaminhado à sanção até o
encerramento da Sessão Legislativa.

Art. 54 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as al
terações em suas metas físicas e financeiras serão incluídos na Proposta Orçamentária de
2017.

Art. 55 - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de
Dezembro do ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às ou aos projetos
pertinentes às metas previstas nesta Lei poderá ser executado, como proposto, à razão de
1/12 (um doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na forma da proposta originalmen
te encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei
Orçamentária.
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Art 56 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2017 não seja encaminhado para
sanção até 3l'de dezembro de 2016, a programação dele constante poderá ser executada, em
cada mês. até olimite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotaçao, na forma da proposta
originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada a res
pectiva Lei Orçamentária. _ . ^ OnlT a

§1", Considerar-se-á antecipação de crédito a conta da Lei Orçamentaria de 2017 a
utilização dos recursos autorizada neste artigo. _ , ^ r

§ 2°. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2017, serão ajustadas as fontes
de recursos e os saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto
de Lei Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executi
vo. de créditos adicionais suplementares, os quais não onerarão o limite autorizado na Lei or
çamentária para o exercício de 2017.

§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotaçoes para aten
dimento das seguintes despesas:

a) pessoal e encargos sociais:
b) pagamento do serviço da divida municipal; ^
c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalizaçâo do Sistema

IJnico de Saúde-SUS: _ . . r-, iMncD.
d) pagamento das despesas correntes relativas a operacionalizaçao do FUNUbD,
e) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalizaçâo do Sistema

Únicode Assistência Social-SUAS; _ .-/--ro daocd
f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INob, rCj lo e PAotr.

Art. 57 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual. bem como as al
terações em suas metas físicas e financeiras serão incluidos na Proposta Orçamentária de
2017.

Art 58 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de registro, avaliação,
atualização e controle do seu ativo permanente, de forma a possibilitar oestabelecimento do
real patrimônio liquido do Município.

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulista/PB, Em, 22 de Junho de 2016.

SeverirT)d'̂ felra Dantas
ProreitoMVIuniílpal


